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lrcrr¡,ÇÃo Do rrpo MENoR PREco çLoBAL PARA
coNTRATaÇÃo nn pnSso¿. runÍorca PARA
ExEcurAR oBRA DE pAvIMENT¡.ÇÃo EM .PEDRA
TOSCA EM DWERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE
AMoNTADA, coNFoRME coxvÊNro No 1161202l
supnRrNTnNnnxcr¡. DE oBRAs púnr,IcAS - soP-cn -
GOVERNO DO ESTADO.

o Mu.rtcÍpIo DE AMONTADA, através da COIr¿ISSÃO PERMANENTE DE t ICtteçÃO,
devidamente nomeada pela Portaria 04.01 .004-A12021, TORNA pÚgLICO para conhecimento dos

interessados^ que, na. data, horário e local abaixo previstos, abrirâ licitação, na modalidade

coNcoRneNcIa pÚgUCA, do TIPO MENOR PREçO GLOBAL, para atendimento do objeto desta

licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei

Federal n'. 8.666193 de 2L06.93 e suas alterações posteriores. O referido edital poderá ser examinado e

adquirido no portal de Transparência TCE-CE: https://licitacoes.tce,ce.gov'br/

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
HoRÁRro, DATA E LocAL DA snssÃo: 28 DE FEVEREIRo DE 2022. Às I0H:00MIN.
LOCAL: SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, LOCALTZADA NA AVENIDA
GENERAL ALÍPIO DOS SANTOS, 1343, CENTRO, AMONTAD AICE.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:

ANEXO I - Memorial Descritivo/ Planilha Orçamentória/Memorial de Cálculo/ Cronogramq Físico

Financeiro/ Planilha custos BD, Planilha de Encargos Sociais;
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta de preço;
ANEXO III - Modelo de Planilha Orçamentária e especiJicações dos serviços

ANEXO IV - Modelo de Declarações;
ANEXO V - Declaração de Microempresa ou Empress de Pequeno Porte (caso aplicável)

ANEXO VI - Modelo de Termo de Renúncia (Artigo 43, Inciso III da Lei N" 8.666/93);

ANEXO VII - Minuta do Contrato;

1.0 DO OBJETO E DA ESTTMATM DE PREÇOS

l.l. A presente licitação tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
EXECUTAR OBRA DE PAVTMENTAÇÃO EM PEDRÄ TOSCA EM DMRSAS LOCALIDADES
Do MUNIcÍpIo DE AMoNTADA, coNFoRME coNvÊNIo No lL6l202I
SUpERINTENDENCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP-CE - cOVERNO Do ESTADo.
1.2, A presente licitação estima-se em R$ 3,289,584,74 (três milhões, duzentos e oitenta e nove mil,
quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos).

2.0- DAS RESTRTçOES E CONDrÇOES DE PARTTCIPAÇÃO
2.1. Restriçöes de participação:
2.1.1 . Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes

tenlram sidò aplicadas, por força da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

bj Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de AmontadalCEl'
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c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou in

d) Reunidos sob forma de consórcio;

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profrssional com servidor ou dirigente de

contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor de projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresa cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e

parágrafos, da Lei Federal n" 8.666193 e suas posteriores atualizações.
2.1,2. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar de mais de uma
empresa especializada no objeto desta Licitação, ambas as empresas serão inabilitadas do certame

licitatório.
2.1.3. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer

empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes

documentos:
L Documento oficial de identidade;
IL Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes específicos para, lla
forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da

licitante.
2.1.3.1. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente,

diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de

identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua

eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em

decorência de tal investidura.

2.2- DAS CONDrÇOES DE PARTTCTPAÇÃO:
2.2.1-Poderão participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, cujo objeto social seja compatível

com o certame, observada a necessária qualificação
2.2.2- Caso a empresa interessada em participar do referido processo queira realizar uma visita técnica ao

local da obra, poderá enviar solicitação de agendamento de prévia visita técnica, através do e-mail:

infraamontada@hotmail,com, à SECRETAzuA DE INFRAESTRUTURA, devendo a visita ser realizada

afé o prazo anterior ao 3o (terceiro) dia útil anterior a data de abertura da referida licitação, através de

procurador devidamente habilitado, tendo demonstrado que tomou conhecimento de todas as condições que

possam orientar a elaboração completa da proposta.
2.2.3. Que seja prestada, na da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços,

garantia de manutenção da proposta, correspondente a IYo (um por cento) do valor estimado da licitação,

ou seja, de R$ 32.895,84 (trinta e dois mil, oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro
centavos), junto à Prefeitura Municipal de Amontada - (Agência; 4159-9, Conta Corrente: 10,712-3 -
Banco do Brasil).
2.2.3.1. A garantta de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas em

qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terâ o prazo de validade de 90 (noventa) dias, contado

da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser apresentadanadata
de entrega dos Documentos dc Habilitagão.
a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitido sob a fonna

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrâria;
b) Fiança bancâriaemitida por Instituição Financeira reconhecida pelo Banco Central do Brasil;

c) Seguro-garantia devidamente registrado na SUSEP;

2.n:2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotadas as

fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as
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empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da

será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato, ressalvado o disposto ao

2.2.3.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LIC
quando em dinheiro, serâ atualizada monetariamente.

2,2,3.4. O licitante vencedor deverá apresentar o endereço eletrônico oficial de comunicação, onde serão

encaminhados todos os atos atinentes ao desenvolvimento do presente processo, inclusive quanto à

convocação, contratação, informações de impugnações, recursos, notificações, penalidades, rescisões,

reajuste de preços e demais atos que se fizerem necessários, ressalvados os atos que exigem publicação

oficial.

3.0- DOS ENVELOPES
3,1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser apresentadas

simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À pRnrnrruRl MUNrcrpAL DE AMoNTADA
(TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N". 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABTLITAÇÃO
CONCORRENCIA PÚBLICA N". 24.0 I.O 1 12022-08 / CP,

À pnnrnrruRl MUNrcrpAL DE AMoNTADA
(rDENrrFrcAçÃo DA EMPRESA)
ENVELOPE N'. 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
coNcoRRÊNcrA pÚBLrcA N". 24.0 1.0 1 /2022-08 I CP.

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da

licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular específica. A não

apresentação não implicarâ em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nolne

da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do

contrato social e documento de identidade.
3.4- Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à

Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPB 664".

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) O reconhecimento da autenticidade se dará Conforme Lei 1372612018, exceto para a garantia,

quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar, Na hipótese do

documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo, Na

ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo

de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão;

c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última pâgina,

de modo a refletir seu número exato.

d) A apresentação do Ceftificado de Registro Cadastral- CRC, acompanhado da comprovação de

validade da documentação apresentada para o registro ou sua atualizaçáo, substitui a

habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e poderá, ainda substituir a qualificação

econômico-financeira no todo ou em parte, desde que na comprovação da validade da
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documentação apresentada para o registro ou atualização, constem os

comprovem.

,taS

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSTSTTRÃO DE:

4,2.1- HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA :

4.2.1.1- Cédula de identidade dos sócios;
4.2.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou contrato social
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial
em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que

elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de prova da diretoria em exercício.
4.2.1.3- Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS).

4.2.2- QU ALTF TCAÇÃO TÉCNTCA
4.2,2,1- Para fins de qualificação técnico-operacional, além de prova de inscrição ou registro da licitante
válido junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo do Brasil - CAU/BR, que comprove(m) atividade(s) relacionada(s) com o objeto, apresentar

atestados(s) que comprove(m) que a licitante tenha executado para orgáo ou entidade da administração
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas

privadas (com firma reconhecida), atividade(s) relacionada(s) com o objeto, acompanhado da Anotação de

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT),

4.2,2,2 -Parafins de qualificação técnico-profissional, comprovação da licitante de possuir, em seu corpo

técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível superior, ENGENHEIRO ou

ARQUITETO, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU através de certidão de registro profissional válido
emitido pelo respectivo conselho profissional, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica
(ART) registrado(s) no CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) registrado no CAU,
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por este(s)

Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profrssional(is) executado para órgão ou entidade da administração

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal ou, ainda, para empresa

privada, serviço(s) relativo(s) a atividade relacionada com o objeto. A comprovação de vínculo profissional

será feita através de, no mínimo, um dos seguintes documentos:

a.1) Cópia autenticada da Carteira de trabalho (CCPS) em que conste a licitante como contratante;

a.2)Em se tratando de sócio ou diretor, através do estatuto ou contrato social atual e consolidado; ou

a.3) Contrato de trabalho/prestação de serviços em que conste a licitante como contratante.

4.2.3- QUALTFTCAÇÃO ECONÔMICO/T'INANCETRA

4.2.3.1- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício - DRE

do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comproveûì a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhado do

termo de abertura e encerramento, devidamente assinado por contador(es) registrado(s) no Conselho

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, tudo devidamente registrado na

Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil, transmitidos via SPED, respeitada a

INRFB vigente. A comprovação da boa situação ftnanceira será baseada na obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fürmulas:

*LG : Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo maior ou igual a 1,00
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Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

*LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

4.2.3.I.1No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal

ofrcial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para ás sociedade simples, o

balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por

contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da

instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
4.2.3.2 No caso de licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o balanço

de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente registrados no órgão

competente, constandoo ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham

transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

4.2.3.3 - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
judicial da sede da pessoajurídica.
4.2.3.4- Comprovante da Garantia de manutenção da proposta;

4.2.4- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.4.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante:
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão

Negativa de Tributos e Contribuições Federais, da Dívida Ativa da União e Previdenciária;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
4.2.4.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

4.2.4.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

4.3. OUTRAS EXIGÊNCIAS:
4.3, L Declaração expressa de que atende ao disposto no Art, 7o, inciso XXXIII da CF/88, conforme modelo

do Anexo IV.
4.3.2.Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato impeditivo

à sua participação, conforme Anexo IV.
4.3.3. Declaração de Conhecimento do Local da Obra assinado pelo representante legal da licitante OU
Declaração de Vistoria da Obra assinado pelo representante legal da empresa e por representante da

Secretaria de Infraestrutura do Município de Amontada, conforme Anexo IV'
4.3.4, Declaração de enquadramento da ME OU EPP assinada pelo representante legal da empresa,

comprovando que a empresa participante se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno

porte (caso a licitante se enquadre como ME/Eff)a1o1llaeAnexo V.
4,3.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDONEOS EMITIDOS PELO TRIBUNAL DE

CONTAS DA L]NIÃO.
4.3,4 Declaração de enquadramento da ME OU EPP assinada pelo representante legal da empresa,

comprovando que a empresa participante se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno

porte (caso a licitante se enquadre como ME/Ell)a1onllaeAnexo V.
4.3.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDONEOS EMITIDOS PELO TRIBUNAL DE

CONTAS DA UNIÃO,
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4.3.6. Certidão Simplificada e Específica expedidas pela junta comercial da Sede

comprovando todos os atos da Empresa (inscriçã0, enquadramento, alterações de dados, etc),

máximo, nos últimos 60 (sessenta) dias.
4.3,7 - Devera empresa vencedora no ato da assinatura do contrato apresentar o ALV
FUNCIONAMENTO, salvo se dispensada nos termos da legislação vigente.

1ffiffi "

ida no

ARA DE

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE í8"
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 01 (uma) via
datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERAO, AINDA, CONTER:
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5,2.2- Assinatura do Representante Legal e do engenheiro responsável;
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da

apresentação das mesmas.
5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por

extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte,

incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital.
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da mesma, os

seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante e a assinatura do responsável legal da

empresa:
5,2.5J- Planilha de preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO I -
PROJETO BÁSICO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, contendo todos os custos necessários à

execução do objeto e quaisquer outros que se fizerem necessários paraaexecução do objeto deste Edital;
-PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;
-COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS DOS SERVIÇOS;
-coMPosrÇÃo DE PREÇOS UNITÁRIOS DOS SERVrÇOS
-CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO
-coMPosrÇÃo DE B.D.r;
-coMPosrÇÃo DE ENCARGOS SOCTATS

5,2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em

sua proposta,

5.2.7- Ocorcendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso, Ocorendo
discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.8 - Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso

de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICTTAÇÃO
6.1- A presente Licitação na modalidade CONCOnnÊNCt¡ PÚBLICA será processada e julgada de

acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 daLei ne 8.666193 e suas alterações posteriores.

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou

supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos'

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município,

constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

6.4-É, facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência

destinada a esclarecer ou complem entar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou

informações que deveria constar originariamente da proposta.

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorer do processo licitatório, que será assinada

pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe $ lo do art. 43 da Lei de Licitações'
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6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta

realizados, simultaneamente, em ato público, no dia, hora e localprevisto neste Edital,

6.7-Para a boa condução dos trabalhos:
a) as licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 (duas) pessoas.

b) o Presidente da Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, na hipótese de haver perturbação

da ordem e suspeita de conluio entre as LICITANTES, solicitar a retirada de quem esteja infringindo as

normas editalícias;
6.8-Os membros da Comissão e pelo menos 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e

Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes 'oA" DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, ((8" "PROPOSTA DE
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da habilitação,

ou convocar outra para esse fim, ficando cientifrcados os interessados;

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no aft, 109, inciso I,

alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de preços",

lacrados.
6.12- A abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas serão examinadas pela Comissão e pelas

licitantes presentes e o resultado poderá ser proclamado, a critério exclusivo da Comissão, na mesma

sessão, convocando-a outra para esse fim ou publicando-o em Diário Oficial do Estado,

6.13 - Caso todos os licitantes sejam inabilitados, a Comissão ftxarâ aos licitantes o prazo de oito dias úteis
pala a apresentação de nova documentação, conforme artigo 48, $ 3o, dalei 8.666193.

6,14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.
6.15- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e obseryância ao prazo recursal

previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei na 8,666193.

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A) - AVALTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A',
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem

como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exeqüibilidade das

propostas apresentadas.
7,2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as

exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualifìcação
Econômica e Financeira.
B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE rB"
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso I, $ 1o

do art. 45 daLei das Licitações.
7.4- Serão desclassificadas as propostas:
7.4.l- Que não atenderem as especificações deste Edital, inclusive com relação às Declarações solicitadas;

7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ot¡ preços excessivos ou inexeqüíveis (na

forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação, constante do

item 1.2 deste edital;
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências

deste Edital;
7.4.4- Serâ desclassificada a proposta vencedora nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos

unitários supera o correspondente custo unitário de referência frxado pela Administração, em conformidade

com o termo de referência e anexos a este edital.
7.5 - Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes

últimos.
7.6 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta CONCORRENCIA PUBLICA,

nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
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7.7 - Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente

nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corigidos, não se constitui de

alguma, como motivo para desclassifrcação da proposta

7.8- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes classificadas;

7 .9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de desclassificação
da proponente a inegularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou

documentação.
7.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio,

em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

8.0- DA ADJUDTCAÇÃO
8.1- A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal,

9.0. DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente CONCORRENCIA
PÚBLICA, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data

de convocação encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustifrcada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no

subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades

previstas no item 19.1, sub-alínea "b.1" do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem

como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório,
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo

prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
9.5- É facultado à Administração, quando o col'rvocado não assinar o 'oTermo de Contrato" no prazo e

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação

estabelecida pela Comissáo, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro

colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei na 8.666193 e suas alterações posteriores.

10.0- Dos pRAzos DE ExEcuçÃo E Do C0NTRATO
10.1- O prazoparaexecução dos Serviços é de 06 (seis) meseso podendo ser prorrogado por igual período,

apresentando as ressalvas e especificações técnicas para o mesmo;

10.2- Os pedidos de prorogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas, Esses pedidos serão analisados e

julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA da Prefeitura Municipal de

Amontada.
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, até

10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de

48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA da Prefeitura Municipal de

Amontada, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.5 - O contrato advindo do presente Termo de Referência não implica na obrigação de cumprimento total

da estimativa contratada, gerando, tão somente, a expectativa do direito, sendo a obrigação de pagamento

vinculada às ordens de serviço efetivamente cumpridas'

11.0 DAS OBRTGAÇOES DA CONTRÄTANTE
I 1.1 As obrigações do contratante são as constantes no Termo de Referência.

12.0-DAS OBRTGAçÕES U¡. CONTRATADA
12.1 As obrigações do contratado são as constantes no Termo de Referência.

Irllfilrl:)l'l'til{r\ DI:l r\}lON'l''tf}Å
cN[:..1: ür3.5 iïi.44tl0o01"9] / cGË:: ÔÉì.Il,1C.120"6

Àv. Gtlneraì Alipíi) clo Sânt05, ì34:J I CËl:l ô2.540''J00
wr,vw. a ¡ro n ta rl a, c €r, !J OV. b r



JF

&
qiðt

's ,qrttc¡ntael{r
$(}VäËNd} MUþ¡ICIPITL

13.0 DA DURAÇAO DO CONTRATO
13.1- O contrato terá um prazo de vigência, a partir dadatada assinaturapor 12 (doze) m

pronogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações

p.idètrOo' SET

14.0 DAS CONDrçOES DE PAGAMENTO
14,1 As condições de pagamento são as constantes no Termo de Referência.

1s.0- DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRrA
15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n.o

0301.15.451.0901.1.005 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÄ,O, REFORMA E RED. DE VIAS E

LOGRADOUROS pÚgLtCOS - elemento de despesa n" 4.4,90.51.00, fonte de recurso: 1701000000.

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser

reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação dos índices constantes

da revista "CONJLINTURA ECONOMICA", editada pela Fundação Getúlio Vargas.

17. DA CAUçÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
17.l - A caução de garantia de execução do Contrato tem por objetivo oferecer garantia à Administração
quanto ao fiel cumprimento, pela proponente vencedora, de todas as obrigações direta ou indiretamente

vinculadas ao Contrato e ela adjudicado.
17.2 - A CONTRATADA deverá depositar, a título de caução de garantia de execução do contrato, a

importância correspondente de lo/o (um por cento) do valor global do contrato, que será devolvida quando

do recebimento definitivo das obras e serviçoso deduzido do valor, as infrações e multas por ventura

cometidas, podendo ocorrer nas modalidades a seguir:
a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido emitido sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da

Fazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrëria;
b) Fiança bancária emitida por Instituição Financeira reconhecida pelo Banco Central do Brasil;

c) Seguro-garantia devidamente registrado na SUSEP;

18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUATS
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões, conforme o disposto no $ 1q, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores.

19.0- DAS SANÇOBS ADMTNISTRATTVAS
19.1 As sanções administrativas são as constantes no Termo de Referência.

2O.O- DAS RtrSCISÕES CONTRATUAIS
20.1 - A rescisão contratualpoderá ser:

20.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos oasos enumerados nos incisos I a
XII do art. 78 da Lei Federal n' 8.666193;
20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
20.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver

sofrido;
20,5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art, 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n'8.666193.
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21.0- DOS RECURSOS E DA IMPUGNAÇ¡.O nO EDITAL
21,1- 0s recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art, 109 da

e suas alterações.

21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo

representante legal da reconente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada.

21 .3- Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação.
21.4- Qualquercidadão poderáprotocolaro pedido de impugnação ao Edital até 5 (cinco) dias úteis antes

da abertura dos envelopes de habilitação ($ 1o do art, 41). A resposta se dará em 3 (Três) dias úteis.

21,5 Qualquer licitante poderá protocolar o pedido de impugnação ao Edital até 2 (dois) dias úteis antes da

abeftura dos envelopes de habilitação ($ 2o do art.41).

22.0- DAS DTSPOSTçÕES nrNArS
22.1- A, apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta

CONCORRENCIA PUBLICA.
22.2 - Esta licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na

mesma hora e local,
22.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da

Prefeitura Municipal de Amontada, durante o período das 8:00 às l2:00 horas, de segunda a sexta-feira.

22.4- Conforme a legislação em vigor, esta lióitação, na modalidade CONCOnnÊNCn PÚBLICA poderá

ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;

b) revogada, por conveniência da Administraçáo, decorrente de motivo superveniente, pertinente e

suficiente para justificar o ato;

22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação

pertinente.
22.6-Todas as Declarações exigidas neste certame deverão ser específicas e assinadas pelo Representante

Legal, original ou com firma reconhecida,

22.7- A comunicação com as empresas participantes do cettame, inclusive as vencedoras, se dará

preferencialmente através de meio eletrônico: licitacao.amontada.ce@gmail.com, inclusive as convocações,

notificações, respostas de esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerem

necessários.

23"0- DO FORO
23,1- Fica eleito o foro da Comarca de do Ceará, para dirimir toda e qualquer

lvida pela via administrativa, renunciando-controvérsia oriunda do presente edital, não po

se, desde já, a qualquer outro, por mais

Amontada-CB,25 de janeiro de 2022. \
t
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ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO

PLANILHA ORÇAMENTÁrua

MEMoRIAL DE cÁrcuro

cRoNocRAMA rÍstco - FINANcEIRo

PLANILHA DE BDI

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS

IIR[ÌFlil1'tillÅ t]Ii Åi\Ir)N'l:\t],\
CNÍU; ü6.ä7?.449iOOÕ1-91 / OG|j: Cr6.92Ì0.220-6

Av Generôl Àlitr¡ío co :ianios, 134:ì i Ctii:): 62.540-0O0
ÿýw\,v.amÕn tild¿l cü 0()v.br

Ê1fr

'ùJsiat

^



t¡8

MEMORIAL DESCRITIVO
DATA: 0ry08/2021IOSCAPEDRA OIVERSASEM LOCALIDAOES

0?7.1 COM DESoNERAçÂo

coMPosrç0És PR0PRlAs

47,76V0SEINFRA 83,85%

0,00%

fög
Amontada

DEscRrçAo: PAVTMENTAçÃo DrvERsAs LoCALTDADES No MuNrclpro DE

nuo¡¡rro¡.be_nBEu SETNFRA 027.r coru oesoruemçÃo

^

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

M EMORIAL DESCRITIVO E J USTIFICAT'VO

qAV\MENTAçÃO EM qEDRATOSCA SEM REilTNTAMENTO COM PEDRA ADQU/,ffDA EM

D'VERSAS LOCALIDADES DO MUNICíPIO DE AMONTADA- CE

Locol: MunicípÍo de Amontødø - Ceará

Hamilton

0

10.066Ð



MEMORIAL DESCRITIVO
DATA: 06/08/2021 BDIOBRA: PAVIMENTAçÃO EM PEORA TOSCA EM OIVÊRSAS LOCALIDADES

NO MUNICIPIO DE AMONTADA.CE

47,l8o/o

s e
A¡ttontatta

oescnrçÄo: eAVTMENTAçAo DrvERsAs LocALrDRoes ¡¡o ¡¡ur,rcino os
AMoNTADA-cE TABELA SETNFRA 027.r con¡ oesoNeRAÇÃo

vËi3Ão

ozr,l coM DÊsoNERAçÂo

coMPosrç0Es PRÖPRTAS

FO¡{TE

SEINFRA

A6o.STO

2427

MEMORIAL DESCRITIVO E JUSTIFICATIVO

1- ¡NTRODUçÃO

O presente memorial tem como objetivo descrever os

serv¡ços de PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA COM

PEDRA ADQUIRIDA EM DIVERSAS LOCALIDADES ÐO

MUNICIP'O DE AMONTADA - CEARÁ.

Amontada é um município do estado do Ceará, Localiza-se

na micro região de ltapipoca, na meso reg¡ão do Norte

Cearense. O município

habitantes e 1582 Km2 d

ma população de 43.829
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MEMORIAL DESCRITIVO
DATA: 06/08/2021OBRA: PAVIMENTAçAO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS LOCALIDAOES

NO MUNICIPIO DE AMONTADA-CE

47,76%

$ös
Arnontatla

DESCRTçÃO: PAVTMENTAçÃO DTVERSAS LOCALTOAOES HO ¡¡Ur.¡rCip¡O Oe

¡ruonrmrôe_r¡BgLA sËTNFRA 027,1 coM DESoNERAÇÃo

vÉRsÃo

0?7,1 COM DESoNERAçÂo

coMPosrÇÕEs PRÖPRTAS

FO¡¡fÊ

SEINFRA

2 . JUSTIFICATIVA

Pavimentar ruas em diversas localidades na do municíp¡o com pedra tosca proveniente

de pedra de mão, rocha viva, atendendo a necess¡dade da comun¡dade da reg¡ão, melhorando

a trafegabilidade de veículos e de pedestres.

L. TRECHO CARIRI 0L (EST. 0+0,00 A EST. 72+L8,871

2. TRECHO CARIRI 02 (EST. 0+0,00 A EST. 25+19,13)

3. TRECHO LAGOA GRANDE 01 (EST. 0+0,00 A EST. 24+8,30)

4. TRECHO LAGOA GRANDE 02 (EST. 0+0,00 A EST. 34+0,00)

5. TRECHO LAGOA GRANDE 03 (EST.0+0,00 A EST. 22+0,00)

6. TRECHO ENXADA (EST. 0+0,00 A EST. 37+0,00)

7. TRECHO SANTO ALEIXO 0L (EST.0+0,00 A EST. 31+0,00)

8. TRECHO SANTO ALEIXO 02 (EST.0+0,00 A EST. 17+0,00)

9. TRECHO SANTO ALEIXO 03 (EST. 0+0,00 A EST. 8+0,00)

10.TRECHO TRINTA E NOVE - RUA 0L (EST. 0+0,00 A EST. 50+0,00)

1]-.TRECHO TRINTA E NOVE - RUA 02 (EST. 0+0,00 A EST. 38+12,00)

L2.TRECHO GOSTOSA RUA 01(EST. 0+0,00 A EST. L7+0,00)

L3.TRECHO GOSTOSA RUA 02(EST. 0+0,00 A EST. 4+L6,00)

^3. 
ADMINTSTRAÇÃO LOCAL

O construtor compromete-se a manter, em caráter permanente, a frente dos serviços,

um engenheiro civil de reconhecida capacidade. e um encarregado geral, escolhidos por

eles e aceitos pela FISCALIZAçÃO. O primeiro terá a posição de residente e representará o

construtor, sendo todas as ¡nstruçöes dadas a ele válidas como sendo ao próprio

construtor. Esses representantes, além de possuírem os conhecimentos e capacidade

profissional requerida, deverão ter autoridade suficiente para resolver qualquer assunto

relacionado com as obras a que se refere a presente especificação. O ente só poderá

ser substituído com o prévio conhecimento e aprovação da FISCALI

O construtor será inteiramente responsável por tudo quanto for
necessário à execução dos serviços e part¡cularmente:

Ham

ao pessoal

.)
¡r

c
- Pelo cumprimento da legislação social em vigor no Brasil. ivil

Prcoai
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REF.

0s/2021

- Pela proteção de seu pessoal contra acidentes de trabalho, adotando para tanto as

medidas necessárias para prevenção dos mesmos.

- Pelo afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer empregado seu,

cuja permanência nos serviços seja julgada inconveniente aos interesses da FISCALIZAçÃO,

- Pelo transporte ao local das obras, de seu pessoal.

4. SERVIçOS PRELTMTNARES

4.1 PLACAS DE OBRA

As placas da obra deverão obedecer o modelo que será fornecido pela prefeitura

4.2 LOCAçÃO DA OBRA

Será executada com auxílio topográfico em conformidade com as cotas, larguras e

inclinaçöes apresentadas pelo projeto "seção-tipo" de pavimentação.

5. MOVIMENTO DE TERRA

5.1 REGULARTZAçAO DO SUB-LErro

A Regularização da plataforma é a operação destinada a regularizar o leito da via,

quando necessário, transversal e longitudinalmente, para que a camada concluída atenda

às condições de greide e seção tipo indicados.

MATERIAIS

Os materiais empregados na regularizaçäo serão os do próprio subleito.

EQUIPAMENTOS:

São indicados os seguintes equipamentos para execução da

o
a) Motoniveladoras pesadas com escarificador;

b) Trator de Pneus c/ Grade
Hamilton

1

ro

rização do subleito
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c) Rolo Compactador tipo pé de carneiro

d) Caminhão pipa

EXECUÇÃO:

Toda a vegetação e material orgânico porventura existente no leito da via, serão

removidos.

Após a execução de cortes para atingir o greide de projeto, proceder-se-á a uma

escarificação geral na profundidade de 0,20m, seguida de pulverização, umedecimento ou

secagem, compactação e acabamento.

No caso de cortes em rocha, deverá ser prevista a remoção do material de enchimento

existente, até a profundidade de 0.20m, e substituição por mater¡al de camada drenante

apropriada.

O grau de compactação deverá ser no mínimo, tOO% em relação a massa específica

aparente seca máxima, obtida da energia do Proctor lntermediário.

6. OBRAS DE DRENAGEM

6.1 ME|O-F|O BANQUETA/ ME|O Flo DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

GENERALIDADES:

Meio-fio é um dispositivo que se aplica lateralmente ao pavimento em aterros,

canteiros centrais e elementos de intersecçöes, com o duplo objetivo de direcionar

fisicamente o tráfego atuante e conduzir as águas precipitadas sobre a pista e passeios

para as bocas de lobo, caixas coletoras ou descidas d'água em aterros.

MATERIAIS:

Todos os materia¡s utilizados devem atender int

correspondentes adotadas pela Prefeitura.

e às especificaçöes

r0Hamilton

10.98ýD



O concreto utilizado deve ser dosado experimentalmente para uma resistência à

compressão aos 28 dias, de L5 MPa. O concreto utilizado deve ser preparado de acordo

com o prescrito nas normas s NBR 6LL8 e NBR 7187 da ABNT.

6.2 CONSTRUçÃO DE SARJETA EM CONCRETO, PREPARO MANUAL, COM LARGURA =

35CM.

A sarjeta em concreto, confeccionada sobre camada de areia de modo conveniente a

fim de possibilitar o entrosamento necessário e obedecer as condiçöes de altura,

alinhamento e perfil transversal, exigidos.

Considerou-se nesta Especificação como Confecção da sarjeta em concreto os serviços

abaixo relacionados:

a) Concreto não estrutural preparo manual (m3)

b) Escavação manual campo aberto em terra até 2m (m3)

7. PAVTMENTAçÄO

Os pavimentos em pedra tosca são constituídos de pedras assentadas sobre camada

de areia de modo conveniente a fim de possibilitar o entrosamento necessário e obedecer

às condições de greide, alinhamento e perfil transversal.

Será aceito para as pedras usadas no calçamento de pedra tosca dimensão de 8,00cm.

MATERIAIS:

As pedras deverão ser de granito ou outras que satisfa

nessa Especificação.

ndiçöes estabelecidas
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As condiçöes exigidas para rocha são:
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a) Durabilidade (sulfato de sódio máximo 6"/51;

b) Peso específico aparente mínimo 2.4A0Kef /m3;

c) Desgaste Los Angeles máximo 4O%;

A rocha deverá ser sempre de grã média ou fina com distribuição homogênea de seus

elementos constituintes.

COLCHÃO DE AREIA

O colchão de areia é composto de areia fina, contendo no máxim o 5% de silte e argila

(em peso) tendo sua espessura mínima de aplicação de 15cm.

Deverá consistir de partículas limpas, duras e duráveis, isentos de torröes de argila e

materiais estranhos, obedecendo a seguinte granulometria:

- PENEIRA Ne 3 (6,35) t00o/o QUE PASSA

- PENEIRA N9 2OO (O,O7415% A15% QUE PASSA

8. SEçÃO-TIPO DE PAVTMENTAçÃO

SEÇAO TrPO

Favmentação em pedra

1*i= Tlo

': i: .,.!.::: - r :;l t: ': . 1' ::ir:. i -l . -ir'.: ,r:li;,-:: :-1lr .ri.. ..i:i ¡'l: i: 1.,;'t:. I
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DEscRtçÃor PAVTMENTAçÃo 0rvERsAs LocALrDAoEs N0 MUNrcipro DE
AMoNTADA-cE_TABELA SEINFRA 027.r cotu orsoHeRnçÃo

: vÊnsÅo

027.1 coM DEsoNERAçÂo

coMPosrçÕEs PR0PRtAS

SEINFRA

0.00%

9. LIMPEZA DA OBRA

9.1 LIMPEZA GERAL DA OBRA

Após a conclusão dos serviços, será executada a limpeza de toda a obra, ficando a
pavimentação isenta de restos de materiais que não foram aplicados na execução dos

serviços e retirada dos excessos de areia que porventura existam na pavimentação.

E

10.98S0





























RESUMO DO ORçAMENTO
OATA; 06/08/202'l BDI:OBRAi

DE A.MONTAOA.CE
ËM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS LOCALIDAOES#$s

Anumtûdâ
DESCRTçÄO: PAVIMENTAçÂO OIVERSAS LOCALIOADES NO MUNICÍPIO DE

AMONIADA.CE-TABELA SEINFRA 027.1 COM D€SONERAçÃO
SEINFRA 027.t coM oESoNERAçÄO

coMPoslçÒEs PRÔFRTAS

2

3

4

5

6

AOMINISTRAçAO LOCAL

sERVtçOS PRELTMTNARES

llOVlMEl,lTO DE TERRA

OBRAS DE DRENAGEII

PAVIMENTAçAO

LIMPEZA DA OBRA

5.521,35

143.80õ,70

7t8,3¡t2,95

2,180.083,00

78.827,38

3.289.584,7{

341

0,17

+37

23,05

06.55

240

100,00VALOR IOTAL:

Trå3 Milhöe8 Duzentos o Olt€nta € Nove Mi¡ Quinhentos o Oitenta ê Quatro reais e Selentâ e Quatro centavoa

()
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ruen¡óRres oe cÁlcul-o
DATA: 06/08/2021OBRA;

NO MUN
EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS LOCALIDADES

AMONTADA.CE$ e
Anl(Ìrt¿ìd{r

DESCRTçÄO: PAVTMENTAçÃo D¡vERSAS LocALtDADES No MUNtcipto DË
AMONTAOA.CE-TABELA SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇAO

vERSÃO

ó27.r coM DESoNERAçÃo

coMrcsrÇôEs PR0ffihs

rìORA

83,85ÿo

0.00ÿo

MES-%qrtl:F
05¿021

FOf'Tã

SEINFRA 17,76þ/.

o.@oÁ

MESTS QTD

fUANTIÐADE DE MESES lvlESES 6,00000000 õ,q

6.(f

1.1. coMp-pA-ADM-Loc - AnuturrneçÃo tocet oe oøna ¡uÊs¡

2.1. C1937 - PLACAS DE OERA (M2)

2.2. C2872 - DAOBRACOM

A TST,

|-A60A GRANDE 01 (ESf. 0rO,00

Esl.24+8,30)

SANTO ALEIXO 03 (EST. 0+0,00 A

8+0,00)

s.1, cl2gg - aeauuatzeçÃo Do sul-Latro (M2)

>s00o M2) (HA)

0

Hamilton

ALIURA IARGURA QTO

PTACA DE OBRA TARGU RA'ALIU RA 3,0000000( 1,0000000( 12,0(

r2,0(

COMPRIMINIO TARGURA AâEA cotraPLEMENfaF TOTAI.

ÏRECHO CARIRI 01 {tsf. 0+0,00 A EST.

72+18,87)
[(COMPRIMENTO'l-ARGURA)+

AREA-COMPL.

AR€A-A-DESCONTAR}/1OOOO

r.458,B700000( 7,900000u c9,zruoo00[ 0.mwo000 1,1(

[(coMPRrMENrO:LAßGURA)+
AREA_COMPL.

AREA.-a_DÉscoNf AR)/10000

51 9, r 300000( 7,9000000( o,oww00t 0,00000000 oJ1

ItLUrurKilvrrrr ¡ v- 6(9urAJ+
AREA-COMPL.

AREA_A_DESCONTAR)/10000

488.3000000( /,900000tr 185.2400000c 0,00000000 0¡(

TRECHO LAGOA GRANDe 02 (8S1.0+0,00

A EST. 34+0,00)
I(COMPRIMENTO'TARGURA}+

AREA_COMPL-

AREA_A_DESCONf AR)/10000

6ð0,Wol)ffi 7.9000000c o,0000000€ 0,00000000 o,5.

TRECHO LAGOA GRANDE 03 (rST. 0+0,00

A ESl. 22+0,00)
trrwrvrrnrv.E'r rv sñuuñArr
AREÀ_COMPL.

AREA-A OËSCON'rAR)/10000

4,10,0000000( 7.9000000t 0,00000000 0.æ00000( 0,34

rRÊcuo ÊNXADA (EST.0+0,00A ESl

37+0,00) ARÊA-COMPL-

\REA_A_DESCONT R)/10000

/4O,WO(ru( 6,l]W r ü),4r 00000( 0,m00000( o,{!

TRECHO SANTO AIEIXO 01 {EST. 010.00 A
Ê51.31+0,00)

trLviYrr^rvrcrrrv snevnA/Ý

AREA_COMPL-

AREA-A_DESCON-rAÀ)/10000

620.0000000c 6,0000000c 141.0100000( u,00u000ü o,3s

TRECHO SANIO ALÊlXO 02 (ESr. 0rO,00 A

EsT. 17+0,00)
l\Lu'ÿrñIrÈrt'v HnuvñArr
ARÉA_COMPL-

aREA_A,DESCONTARI/10000

340.0000000c ö,UOWW o.m0000( 39,1 r00000( o¿n

¡^nuvnÃrÌ

AREA COMPI.-

AREA-A-DESCONTAR}/lOOOO

160.æ0æ000 6.000m00{ 79,9600000( 0,0000000c 0,10

rR€cHo TRTNTÀ € NOVE . RUA 01 (Est

)+0,00 A EST. 50+0,00)

((coMPRrMENf OrL\RGUR^)+

AREA_COMPL-

AREA_A DESCONTARI/100O0

I .000,00000000 6,0000000( 0,0000000( o.o0womc o,60

TRECHO TRINTA E NOVE - RUÀ 01 {EsT
Þo,0O A EsT, 38+12,0ûl

((COMPRIMENTO+LAÊGURA)+

AREA-COMPL-

AREA-A_D ESCONTAR)/10000

772,000m00( 6,OMWü o,0000000( 0,00000000 0,{t

TRECHO GOSÍOSA RUA0l{ESl.0+0,00 A
€S1.17+0,00)

((COMPRIMENIO'tARGURA)+

AREA-COMPL.

AR EA_A_DÊSCONTAR)/10000

3m,0000000( 6,0000000( 0,0000000c 0,00m0000 o,2(

TRECHO GO5TOSA RUA 02(ESL 0+0,00 A
EST.4+16,00)

{(CoMPRIMtNToTtARGURA)+
AREA_COMPL-

aREA_A_DESCON-rAR)/10000

96,0000000( 6,0000000( ì3,Z50wmt 0,00000000 o,0(

COMPRIMENÍO LARGUNÂ AREA coMPLEilENfÀF AREA À DEscoNTAr QTD

A ESI.

CREA4 10.98$o
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TRECHO CARIRI 02 (ES'r. 0+0,00 A EST.

25+19.13)

trrvrv¡rnrv¡Err¡v uÃÞuÃart
AREA-COMPL.

AREA_A_DESCoNÌAR)

51 9,1300000t 7,90ün00( 0,0000000€ 0,00000000 Lt01,f3

IRECHO LAGOA GRANOE 01 (EST. 0+0,00

A ESl. 24+8,30
trlvlÝrlìr'lllrlvF¡lvu^^,1
ARÊA-COMPI,.

ARtA_A_DSSCONfAR)

488,3000000( 7,9000000t o,0000000[ I 85,2400000( 4¡{t,81

TRECHO LAGOA GRANDE 02 (EST. 0+0,00

A tST. 34+0,00)
[(COlýPRIMEN-IO'tARGURA)+
ANEA.COMPL.

AREA-A-DESCONTAR)

680,0000000( /,90wuL o,0000000c 0,00000000 5¡72,0(

TRECHO TAGOA GRANDE 03 (EST. 0+0,00

A EST. 22+0,00)
trLvrvrrñxvrErrrv 6nuuM[

AREA COMPL.

AREA A DESCONTAR)

ru.0000000( 7,9000000t 0.0000000r 0,00000000 3á7t,0(

TRECHO ENXADA (ESl. 0+0,00 A EST.

37l{),00)
I{COMPRIMENTO+tARGURA}+

AREA-COMPL-

AREA_A_DESCONTAR)

/{,0000000( ô,0000000( 0.0000000c 109,41000000 45t4,41

TRECHO SANIO ALEIXO 01 (ÊSl. 010,00 A

ESI'.31+0,00)
[LurvrrñrvrErr ru HñuuñArî
AR€A-COMPL.

AREA_A-DESCONTAR)

620.0000000( 6,0000000t 0,0000000c 141,01m0000 3¡91,01

IRECHO SANIO ALEIXO 02 (EST. 0+0,00 A
EST, t7{€,00) ARËA-COMPL.

AREA-A-DESCONTAR}

340,0000000( 6,Ommu 39,1 100ffi 0,00000000 2rþ0,&

trrvryrr^rvrE,rrv 6^evÃa,r

AR€A_COMPt.

AREA_A_DESCONÍAR)

160,000m00( 6,0000000t 0,0000000[ 72,96000000 t¡32,9(

TRECHO TRTNTA E NOVE - RUA0l (ESt

}}0,00 A EsT. 50+0,00)
trlv,YrrnxYrErtrv hnsuñ^r?

AREA COMPL

AREA-A_DESCONfAR)

r.000,0000000( 6,0000000( 0.0000000{ 0,00000000 u.wg,q

IRECHOTRINTA E NOVE. RUA02 (ESf.

0+0/00 A EST. 38+12,00)
[rvrvrrñtrvrËrrru HñeuMri
AR EA-CO M PI-.

AREA A DESCONIAR)

772,0000000( 6,0000000f 0,0000000! 0,000m00( 4632,0(

ÌREcHO 6OSTOSA RUA 01(EST. 0¡0.00 A

ESÎ. 17+0,00) ÂREA-COMPL.

ARTA-A-DESCONTAR)

340,0000000( 6,000w0t 0,00000m0 0,0m0000( 2.040 {r

IRECHO GOSTOSA RUA 02(EST. 0rO,00 
^EST.4+16,00)

trLurv¡-Ã¡vGrrrv ur^eunArr
AREA.COMPL-
qREA.A DESCONTAR)

96,0000000c 6.0000000( 0.00000000 1 3,250ô000( oËu,ë

532E1,74

SANTO 03

31+0,00)

4,X. C0365 . BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

racoA GRANDE 01 (Esr

ESf.24+8,30)

ME|O fro rD MEIO FIO IC qTÛ

TRECHO CARIÂl 01 lts'r.0r0,o0 A EST,

72+19.44!
MF_LD+MF_LÊ 1.452,,15(,0000t r.zw.s3www 2,741tU

TRECHO CAR¡Rl 02 (EST.0+0,00 A ESI

15+1q 1 lì
VIF-I.D+MF-LE 517,2900000c w,wwft r.@5'91

MF,I.O+MF-LE 4U3,3300000t ffi,0300000{ 9S2,3{

tREcHo LA6oA GRANDE 02 (fsï. 0+0,00
q EST. 34+0,00)

MF-tD+MF_T€ öüu,broouuoL 6 /9,38W00m r .3st,sz

TRECHO L GOA GRANDÊ 03 (EST. 0iO,00

A EST. 22+0,00)

MF_l-0+Mt_LE 411,3200000c 440,7300000c 8540r

TRECHO ENXADA IMF ID+MT TFt- 74rì,9300000c /s,6buu@! r.{g,I

TRECHO SANTO ALETXO 01 {EST.0{0,00 A
EST.31+0,00)

MF LD+MF LE 623,1 r 00000c 6?t,920WO0 ¡.245,q

rRECHO SANTO ALEIXO 02 {ES'f. 0+O,0O A

EST. 17+0,00)

MF-LD+MF_LE 328.8900000t 33f,58000000 660,41

IRECHO SANfO AIEIXO 03 {Esl. 0r0,0O A MF_tD+MF.LE 159,62000ffi 176,9800mt 3it6,6(

TRECHO TRINTA E NOVE . RUA 01 (EsT

l+0,00 A ESI. 50+0,00)

MF-LD+MF LE 1.002,5600000( 997,37000000 1,808t8f

TRECHO tRtNT^ t NOVE - RU^ 02 {ESt
)+0,00 A €ST- 38r12,00)

MF_10+MF_LE 773,4700000c 7/0,s00m00 r5{,8

lRÊcHo GosTosA - RUA 01 (EST.0+0,00

À EST. 17+0,00)

MF_LD+MF-LE 336,5700000c 332,6700000c 669,2¿

TRECHO 6oSToSA - RUA 02 (Eÿ.0+0,00
A EST. 4+16,00)

MT,LD+MF,I"E r00,690m{ s,74m000! f94,4t

f5.r10,9¡

10.985-D



Í- 'r d.,
tî

i".:-
4.2. C12s6 - ESCAVAçÃO MANUAL CAMqO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3l

/41 c0836 - CONCRETO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3)

c2896 - EM PEDRATOSCA,S/ R ETU NTAM ENTO (AGREGADO ADQU IRI DO) ( M 2)

LAGOA

AREA_COMPI..

AREA.DËSCONTAR)

t-
:-.1

.,l

p

Hamilton iro

ATIURA UNGURÀ SAÍJEÍA TD sÀrunar[ QTD
SARJÊTA 01 t!_r9+sJ-t-r).AtTuRA'tAß6

URA

0,10000000 0,350000(X 1.452,4500000( 1 .288,9300000(

'58¡
sARr€1À lÂÊcHo cAntRt Isr_tD+SJ_tÊ)*AtTURA*LARG

URA

0,1 000000( 0,3500000( 517,2900000( 508,6200000c 35,91

SARIETA TRECHO isj_t-D+sJ_tE).ALTURA*tARG
URA

0.1000000( 0.3500000t 50s,0300000t 4E3,3300000c 34,7t

SARJETA IAGOA LsJ-rDrsJ rEl'At"tuRÀ.IARG
JRA

0.1000000( 0,3500000{ 679,3800000c 680,5400000t d7,6{

SARJEfÀ tÂEcHo tA60A (5.,_l-Ð+SJ_L€ ).ALTU RA. tARG

URA

0,rm0000( 0,3500000c 440.7300000( 411.32000000 20,&

ENXADA (S,-LD+SJ-LE).ALTURA.TARG

URA

0,r000000( 0,3500000( 745.8600000c 743,93000000 5Z,lt

TRECHO SIALEIXÔ {SJ_tO+5J-tE).ALTURA¡ LARG

URA

0.1000000( 0,3500000c 62t.9200000c 623,ff00000( ,lil.ãt

ESCAVAçAO SARJETA ÌRÊCHO SIALEIXO
02

l5J_Lu+5J_L[].ALTURA:LARG
URA

0.1 000000c o.3ffimm 331.5600000f 328,8900000( 23,12

SAßJETA fNECHO SI ALEIXÕ IsJ_LD+sJ_LE)"Af_tURA*tARG
IIRÂ

0.10000000 0,3500000( 176,9800000( 1 59,6200000( r1,ñ

TRÊCHOIRINTA É

RUA O1
lsJ-l-D+SJ_|,E)*Al-rURA'tARG
URA

0,1000000( 0,3500000( 997,3700000( 1.002,5600000( 70,0!

1ÂËCHO TRINfA E

RUA 02

(SJ_LD+SJ_L€)aAl_luÂA+tARG

UNA

0,1000000( 0,3500000( 773,4700000t 770,3600000c õ4,ffi

ESCAVAçÀO SARIETA TRECHO GOSIOSA

RUA 01

(5I-TD+SJ-LE).ALTURA¡LARG

IIRA
0.1000000c 0.350000fr 332.6700000c 336.5700000c 2aA2

TRECHO GOSTOSA (S.l_LD+Sr_LE)¡ALTURÀ.tARG

tIRÀ
0.1000000( 0.3500000t 93,7400000c 100.69000000 0,61

52E,8(

ATTURA TARGURA SAiJFTA tD sAR.IETA tE qlD
:ONCREfO SARjETA TNÊCHO CARIRI 01 lsJ_LD+SJ_LE)tAtTuRAttARG

URÂ

0.f000000( 0,3500000( r .452,4500000( 1,2U8,S00000c s5,9¡

CONCRETO SARJËTA TNECHO CARIRI 02 iSJ_tD+sr_LE)*AtluRÀ*LARG
JRA

0.1000000( 0,3500000( 517.2900000r 508,6200000c 3681

TRECHO TAGOA {sJ_LD+SJ,LE)!ALTURA'LAR6

URA

0,1 000000( 0.35mmoc 509,0300000( 483.3300000c 34,73

SAR',ETA IRECHO LAGOA (SJ_l.D+5J_LE)+AllURA*LARG

URA

0.1000000( 0,3500m0t 679,3800000c 680,1000000 47,80

TRECHO t-^60^ {sr_LO+SJ_tE)'^LTUR^.t RG

URA

0,1000000c 0,3500000c 440,7300000c 411,32000000 29&

SAJETA ENXADÀ {u_LD+sr_Lt).AtÌURA.LARG
URÀ

0.tm0mm 0,3500000c 745.8600000c 743,93000000 541¿

CONCREIO SARJETA TRECHO SIAI.TIXO
J1

lsj_rDrsJ_r[].ALTURAi[ARG
IIRÂ

0,1 0000000 0,35000000 621,9200000f ô23,1 100000( 43,õ{

lONCRETO SARIEIA TR€CHO STALEIXO

l2
lsr_tD+5J_tE)'ALTURA't ARG

URA

0.10000000 0.3500000( 331.5600000( 328,8900000( 29,1'

STAIEIXO 03 ISJ_t0+SJ-tr).ALIURA'LARG
JRA

0,1000000( 0,3500000( f76,9800000t '159,6200000( l I,7t

CONCREfO TRINTA € NOVE RUA 01 llJ_Lu+5J_Él.ALì URA.LAR6
URA

0,1000000( 0.350@00( 997,3700000c 1 .002,5600000c 70,00

CONCRETO TRINTA E NOVE RUA 02 l5J_r0+sJ_LE).ALTURA.LARG
URÀ

0, i 000000( 0,3500000( 773.4700000c 770,36000000 54,03

CONCR€1O GOSTOSA RUA O1 {sj_tO+S.J_LÊ}¡ALruRA.tÀRG
IIRA

o.ro00000( 0,35æ000{ 33¿,6700000t æ6,57m0m 23,4i

coNcR[to GosfosA RUA 02 (sJ_LD+sJ_LE)+AITURA.t"ARG

URA

0.1000000c 0,3500000{ 93,74000000 1 00,6900000( 6,01

528,8{

COMPRIMENÍO IARGURA AREA corrtpLEMEt{rAH QlD
0+0,00 A EST

72+19,U|
cARtRi 01

ARTA-COMPL-

AREA-DESCONTAR)

1.459.8400000( 7.0000000( 29,2400000t 0,0000000t 10¿¡¡8,12

TRECHO CARTRt 02 ([ST.0+0,00 A EST

25+19.13)
((COMPR¡MENTO*TARGURA)+

AREA-COMPL-

AR€A_DËSCONTAR)

519,1300000c 7,OmOC o,oooooooc 0,000000@ 3€3r91

ÍRECHO LAGOA 6RANDÊ 01 ([S1.0+0,00
q EST. 24+E,30

((cOMPRIMtNTOTI"ARGURA)+

AREA.COMPI".

AREA,DESCONIAR)

488.300m000 7,0000000( r49.æ00mt 0,0000000( 356¿:t(

GRANDÊ 02 (EST.0+0,00

€ST.34+0,00)
I(COMPRIMENTO*LARGUR,A)T

AREA-COMPL-

AREA-DESCONTAR)

680,0000000( 7.mwm0( 0,0000000t o,000m00(

ES¡.22+0,00)
0+0,00

E

985-D



TRECHO ÊNXADA (€ST. 0+0,00 A EST.

37+0,001
l(COMPRIMËNTO*tARGURA)+

AREA-COMPL-

AREA_DESC0NTAR)

740,00000000 5,3000000( 91,6500000t 0,0000000( 4.01 3,6!

ÍRECHO 5ANÎO ALEIXO 01 (EST. 0+0,00 A

EST. 31+0,00)
Í(COMPRIMENTO¡tARGURA}+

AREA-COMPI..

AREA_DESCONTAR}

620.00000000 5.3000mo( t I7.7900000t 0,0000000( 3¿{æ,7f

TRECHO SANTO ALEIXO 02 (EST. o+O,fl0 A
EST. l7+0,00)

[(coMPRIMEN-rO'[ARGURA)+
AREA_COMPt-

ARÊA DESCONTAR)

340,00000000 5.3000000( 0,0000000( 36,9300000r t.785,0?

rRÉcHo SANTO ALETXO 03 {EST. 0r0,00 A
ÊSl. 8+0,00)

l(COMPRIMENTO¡LAnGURA) r

AREA-COMPL.

ARÉA,DESCONTAR)

160,00000000 5.3000000( 57.1800000t 0.û000000( 9N,t!

TRECHO tRtNTA t NOVI - RUA 01 (EST.

l+0,00 A ESr. 50+0,00)
l(COMPRIMENTO.TARGURA)+
qREA-COMPt-

AREA DESCONIAR)

r,o00,00000000 s,3000000( 0,0000000( 0,0000000c oJou,0!

IRcCHO TRTNIA E NOVE - RUA 02 (EST.

J+O,00 A EST. 38+12,00)
[(cOMPRIMENIO"LARGURA)+
AREA-COMPL-

AREA-DESCONTAR)

772.00000000 5,3000000{ 0,0000000( 0,0000000( {J91,5{

TRECHO GOSTOSA RUA 01 (8S1. 0+0,00 A
ESÎ. 17+0,00)

I{COMPRIMENTO'LARGURA}+

AREA,COMPI--

AREA-DESCONTAR)

3ro.0000000! 5,3mmfr o,0000000( 0,0000000( 'tå02,rx

TRECHO GOSTOSA RUA 02 {[Sf.0+0,00 A

Es-f.4+16,00)
l(COMPRIMENf O'tARGURA)+
qREA_COIVPL-

ARTA DESCONTAR)

96.00000000 5,3000000( 7,7600000( u,oou0000t 51õ,tr

47¡8t,tÍ

!

&
.,)

-- t...-,-<'

?

Ham

6,7, C3447. LIMPEZA DE PISO EM

rECHO CÀRlRl 01 (Es'r. 0+0,00 A EST,

SANTO ¡\tEtXO 01 0iO,00 A

31+0,00)

URBANTZADA (M2)

COMPRIMENlO IARGUNA ÁRÊA coMPLÉMENTAF ÁRËa À oEscoNTA¡ qrD

l(COMPRIMENTO+tARGURA)+

AREA-COMPL-

ARËA.A_DESCONTAR)

1.458.87000000 7,S000000( 0,0000000t 39,2100000t 115õ{,2t

TRECHO CARIRI 02 {EST. 0+0,00 A EST.

¿5+19,13)

t{COMPRIMËNTO'tARGURA)+

AREA_COMPI.

AREA-A DESCONTAR)

519,13000000 7,9000000f 0,0000000( 0,0000000( 4.101,13

ÍRECHO TAGOA GRANDÊ 01 (ESr, 0+0,00

A EST. 24+8,30
l(coMPRTMENTO*tARGURA)+
ÀREA_CO¡/lPI-

ÀREA_A-DESCONÍ R)

488,30000000 7,9000000( 0,0000000f 185,2400000t 4¡4Z,Ul

TRECHO LAGOA GRANDE 02 (ESI. 0+0,00
q ÊSl. 34+0,00) qREA-COMPL

AREA A DÊSCONIAR)

öw.ouou0w0 /.1'W o.m0mtr 0,0000000c 5372,0(

ÍRECHO LAGOA GRANDE 03 (ESf. 0+0,00

A ESl. 22+0,00)
ILU'vrrtrnv,E'rru 6ñuvnntr
AREA-COMPL.

AREA.A-DESCONTAR}

44{,0000000( 7.9000000( 0.0000000t 0,0000000r 3¡76-([

TRECHO ÊNXADA {rST. 0Ð,00 A EST

37+0,00) AREA-COMPL.

AflEA_A_DtSCONTAR)

/{.UUUUMOT 6.0@o0u 0.0000000t r09,4100000( ¡.5d9,ôt

trLu¡vrñ¡rv¡Err rv nnuuÁ^rr
AREA_COMPL.

AREA,A-DISCONTAR)

620,0000000( 6,0000000( 0.0000000( 141,0100000c 3¡61,01

TRÊCHO 5AñlO ATEIXO 02 {Ê5T.0+0,00 A

EST.17+0,00)
llru,vrr6,rv,Err r v BñuuÁarr
ANEA-COMPL.

AR€A.A-DESCONTAR)

340,0000000( 6,0000000t 39,1 1 00000t 0,0000000c zJou,ü!

lRçcHo sANro ALFrxo 03 {FsT. 0r0,0o A
EST. 31+0,00) ARËA_COMPI..

ARËA,A,DÊSCONTAR}

160,00000W( 6,0@Oæü 0,0000000( 72,9600000c 1.032,9€

ÎRECHO ÍRTNTA E ñOVE - RUA 01 (EST

0+0,00 A EST. 50+0,C10)

I(COMPRIMENf O*IARGUTIA)+

AREA.COMPL

AREA-A-DESCONTAR)

1.000.0000000( 6,0000000( U,OUUUWUI u,wuoo00t ö{oo,m

TRECHO TRTNTA I NOVE - RUA 02 {ESt
0+0,00 A EsT. 38+12,00)

((coMPRlMENf o*LARG URA)+

AREA-COMPT'

AREA_A-.DESCONTAR)

772,0000000( 6,0wwot 0,0000000t 0,0000000t d.832,00

TRECHO GOSTOSA RUA 01{EST.0+0,00 A

ESl.17+0,00)

((coMPRlMENTo'tÁRGURA)+

AÂEA_COMFT-

AR€A_A-DE5COñTAR)

34¡,0000000( 6.o{ruu 0.00æ0@[ 0,m00000[ 2.O4O,0!

TRECHO GOSTOS^ RU^ 02(EST. 0+0,00 A

EST.4+16,00)

((coMPRTMENTO.U\RGUR/\)+

AREA_COMPL.

ARëA.A-DESCONTAR}

96.W000W( 6,0æ0m 0,0000m[ 13,2500000t 5E9,2!

53261,74

CR 10.98$Ð

0al



RELATÓR|O ANAL|T|CO - COMPOS¡çÕES DE CUSTOS
DAIA: 06/041202'l 'i BDI | 26.85%OBRA¡ PAVIMENTAÇÃO EM PEOFIA TOSCA EM DIVERSAS LOCALIOADES

NO IVUNICIPIO DE AMONTADA-CE.$ &
,drì\()ntåì(t¿ì

DESCRTçÄO: PAVIMENTAçÃO DIVERSAS LOCALIÐADES NO MUNICiPIO DE
AMONTADA.CE_TABELA SEINFRA 027, I COM DESONERAçAO

FO'ITE

SËINFRA o27.1 COM OESONEMÇÃO

coMPosrÇÕËs PRÖPRtAs

r.r. coMP-pA.ADM{oc - ADMTNTSTRAçÃo LOCAL DE oBRA (MÊS)

MAODI OSRA FONTE UNID COEFICIENTE PREçO UNITARIO torÂL
18590 ENCARREGADO GERAVMESTRE DE 08RAs SEINFRA MË5 f,0000000( 5.868,92 5.868,92

t8s84 ENGTNHEIRO JUNIOR SEINFRA MES u,ozl6Jöb( t4.5t 4,4ö 9.109,&

IOIAI MAO DÉ ogRAl r4.9n,7t

VALOR: 1¡1.978,76

2.1. C1937 - PLACAS PAÐRÄO DE OBR.A (M2)

DE OENA FONIE UNID COEFICIEI{TE PREçO UNfIARIO TOTAL

t2543 SERVENÏE SEINFRA H 2.0000000( r5,5500 31.100C

lolAt MÂO DE OSRAI

MANR|ÂT FONTE uNlo COEFICIENIE PREçO UÑITÁRIO TOTAL

t0s37 :HAPA DE AçO GAI.VANIZADA EsP. O.3MM SËINFRA M2 1,0200000( 35,5900 36,3018

t1100 ESMATTE SINIEÏICO SEINFRA t 1,0000000( 24,9900 24.9900

t1691 PONTALETE / sARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 4,50WO0t 12,6100 56,7450

t7725 PREGO 15X15 (1.U4" x r3) (APROXIMADAMENTE 672UN/Kc) SEINFRA KG 0,1500000( 15,5400 2,331C

TOTAT MAIERIALI tz0.s7¡

't 51,47

2.2. C2872 - LOCAçÃO DA OBRA COM AUxiLtO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) (HA)

tqutÞAMEt{10 FONTE UNID COgFICIENTE PREçO UNITAR|O IOTAL

t0700 :At\,1 INHONFTE sAVtlRo (CHP) SEINFRA H 2,0000000( 75,U& r50,0908

t0758 \rfvH_ {cHÞ) SEINFRA H 4,0000000( 0,669i 2,7544

to'|75 T€ODOLTTO {CHP) SEINTRA H 4,0000000t 1,361: 5,4448

TOTAT TQUIPAMENTO

UAO DE O8RÀ FOlffE uNto coËFtctENfE PREçO UNITÄRIO TOTAL

r0037 AJUDANIE SEINFRA H 4,0000000r 't6,770( ð/.UðUU

r2382 NIVET-ADOR SÉINFRA H 4,0000000t 24,E60C 99,4400

1244s TOPOGRAFO SEINTRA H 5.0000000c 30,340t 151.7000

TOTAI. MÄO DE OBRA 3to,zû

VALORI 476,51

3.1. C3233. REGULARTZAçÃO DO SUB.LEtTO (M2)

FO¡tÎE UN¡O coÉFtctE}{rE PREçO UNrlÁRtO rOTAL

CAMINHAO TANQUE 8.OOO I {CHI) SEINFRA u,u0r rzðzl 44,6821 0,ûÿl!

COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR, (CHI} S€INFRA H 0,00220513 62,15ÿ' 0,1371

t0610 vrBRAT. AUTOPROP. (CH¡) SÊINFRA H 0,00169231 55,ör: 0,094i

t0625 GRADE DE DrSCOs {CHU SEINFRA H 0,00038462 2,7075 0.001(

t0642 MOIO NTVETADORA {CHt) SEINFRA H u,wuwuu! 0,oæ(

r0667 TRA1OR DE PNEUS (CHI) SEINFRA H o,o0034462 27,3511 0.0t0t

r0698 fANquE 8.000 I SEINFRA H o,004uuoou 159,497€ o,638(

1072r DE PNEUS PREs, VAR, AUTOPR. (CHP} SEINFRA H 0,00035897 179,5523 0.064:

1072x DE VIBRAT, SEINFRA H 0,00087179 r70,980€ 0.t491

t0739 DE \ SEINFRA H 0,00217949 4,0798 0.008(

t0756 NIVETADORA (CHP} SEINFRA H 0,0025641rJ 218,3516 0,559!

t0780 DE PNEUS (CHP) .\\¡,
SEINFRA H 0,0021794S 97,4393 0,2124

TOTAI EqUIPÂME¡¡TO

DE OBRA FOtffE UNID coËFIctÊNlE PRËçO UNtfÁRro lOlAL
t2543 SEINFRA H 0,01282051 r5,550C 0,199¿

IOTAL MAO DE OBSA

VALOR: 2,13

t0607

4.1. c0365 - BANQUETA/ MEIO FtO DE CONCRETO MOLDAÐO NO LOCAL {M)

MAO DË OERA FONTË UNID coÊFtctEN'ÍE PREçO UNrÀR¡O TOTAL

t2391 PEDREIRO SEiNFRA H 0,1500000t 20,770A 3,1 l5t

12543 SERVENTE SÊINFRA H 0.2500000( ì5,55UU 3,AA/t



FOI¡TE UNID COEFICETÍE

t25M FORMA METAUCA P/ßANQUETAS {ALUGUEI) SEINFRA M I,O00{n00c

SIRV¡CO F0ìtïE uilr0 COEFIGIEIIÏE TOT {
c0588 CAIAçáO EM DUAS DEMAOS COM 5UP€RCAL SEINFRA M2 0.2500000c rw{ *l t'125(

c21A4 ESCAVAçÃO MANUAT SOLO DE IA.CAT. PROF. ATÉ 1.s0m SEINFRA M3 0,0150000t 4t,2l0t 0,618i

c3217 E CARGA DE JAZIDA SEINFRA M3 0,0370000c 4,r40( 0, I 532

c3268 :ONCRElO P/V¡8R., FC(=10MPa COM AGREGADO PRODUZTDO (SÆRANsp.) SEINFRA M3 0,0340000c 337,080C 1 f.460i

t3,s7'

VALOR: n,8r

4.2. C1256. ESCAVAçÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3)

DE O8RA FONTE UNID COEFICIÊNTE PREçO UNITARIO TOTAL

t2s43 SERVENTE SEINFRA H 2,9300000c t5.550C 45.561t

TOTAT MAO DE O8RÂ s,501t

VALORI 45,5f

4.3. C0836 - CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3)

MAO DEOÊRA FON¡E UNID coEFtctEt¡ÌË PREçO UNlrÁR¡O rOTAL

12s43 SERVENTÊ SEINFRA H 10,00000000 15,550C ì55,iloI

TOTAT MAO DE OSRA t55.ffi

FOIJfE UNID coEFtclEltTE PRÉçO UNIÍARIO lOTAL
AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,7780000( 67,5000 52.515C

t0280 BRIIA sEINFRA M3 u,9b5ð000t /6,1900 /3.54.$

t0805 CIMTNTO PORII-AND SEINFRA KG 220,0000000( 0,560c r23,200c

4S,W

VALOR: ,104,E0

t0109

5.I. C2896 . PAVIMENTAçAO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGAOO ADQUIRIDO) (M2)

EqUIPAM¡flTO FONlÊ IJNID co€FtctEltTE PREçO UNtfÁRtO lOTAL
10724 :OMPACTADOR DE PTACA VIBRATORIA HP 4 (CHP} SEINFRA H 0.0500000( 24,0836 1,2042

t0726 :OMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPEIIDO (CHP) SEINFRA H 0,0r00000( 83,928r 0,8393

fql[ EOUIPAMENTO 4K

UAO DE OSRA FOI{TÉ TJNIO COEFICIE¡tÍE PREçOUNITARO TOTAL

r0445 cAtcEr€¡Ro SEINFRA H 0,3000000c 20,770t ti,z3l0

t2543 SERVENTE SÊINFRA H 0,öuuou0u( 15,550t 9,3300

TOTAL MÂO DEOBÊA 15,S10

vtaftnßt FO}¡TE UNID COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAI

AREIA VERMETHA SEINFRA M3 0,'1500000c 60,880C 9.132(

PEDRA DE MÃO (RACHÃO) SEINFRA 0,1500000c 66,0ti0[

ÎOTAL MAITRIAI. t9,ßr(

VALOR: 36,6t

t1600

6.1. c3.t47 . L|MPEZA DË ptSO EM ÁREA URBANTZADA (M2)

MAO DE OSRA FOI{TE UNID COEFICIENTÈ PREçO UNITARIO TOTAL

t2543 SERVENTE SEINFRA H 0,0750000( 15,5500 1,166:

TOTAT MAO DE OBRA I,toõi

VALOR: 1,11

i;'rm Prcoei

CRE 10.985-0



RELATÓR|O ANAL¡T|CO - COnrpOStçÕES pROpRlAS l!
DATA: 06/08/2021OBRÀ: PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS LOCALIDADES

NO MUNICIPIO DE AMONTADA-CË.Ë'ög
Ant(}ntâda

DESCRTçÃO: PAVIMENTAçÃO DIVERSAS LOCALIOADES NO MUNICIPIO OE
AMONTADA.CE*TABELA SEINFRA 027.1 COM DESONERAçÃO

SEINFRA 027.1 COM DÊSONERAçÃO

coMPosrçÔEs PR0PRTAS

coMP-pA.ADM{oc . AÐMtNtsTRAçÃO LoCAL DE OBRA (MÊs) \---l
FONTE , Ùl{lÐ coEFrclEmË. PRFçO UNffÂRrO

18590 ENCARREGADO GERAUMÊSTRE DE O8RAs SEINFRA r,000æ00( 5.868,92 5.868,92

t8584 ENGENHEIRO IUNIOR SEINFRA MES 0,6276386( r4.bì 4,46 9.t09,44

ÎOTAL MAO DÈ OBRAI ra.g47t

VALOR: 14.918,74

Pa$r:oå,

10,985-D





0,c

,itå
i

couPosrçÃo oo eor 'ìtÈ-¡sr
DATA:06/08/2021 BDI:OERA: PAVIMENTAÇAO EM PEORA TOSCA EM DIVERSAS LOCA!IDADES

NO MUNICIPIO OE AMONTADA-CEfËËB
Atrìüìtåd¿r

DEscRtçÃo! FAVTMENTAçÃo orvERsAs LocALtDAoEs No MUNrc¡pto oE
AMoNTADA-CE_TASELA SEINFRA o27.r coM DESoNERAçÃo

rvtRsÀo.
o27.1 coM DÊsoNEmçÃo

coMrcsrçôEs PRóPRhs

HONA

s3.85%

0,00%

ril|}\-r¡¡¡É
05/202r

,torflt
SEINFRA 47,16%

o.000Á

coD DEscRtçÃo %

Desposas lndlrêtas

AC Administração cêntral 3,8C

OF Dssposas linanc€ifas 1,O2

R Riscos 0,5€

TOTAT 5,32

Beneflcío

S+G Garar¡t¡a/seguros o,32

L Lucro 6,64

TOTAI õ,9t

BDI = 26,85%

(l+Ac+s+R+GX1+DFXI

(ì

OEff)

I lmpostos

Pts 0,6¡

coFlNs 3,0t

tss 3,U(

CPRB 4,5C

TOTAI. fl,rl



r
TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS {:\

DATA:06/08/2021OBRA: PAVTMÉNTAçÂO EM PEDRA TOSCA EM OIVERSAS LOCALIDADES
NO MUNICIPIO DE AMONTADA-CE

Anì()rìtåì(liì
oEscRçÃo: PAVTMENTAçÃO DTVERSAS LOCALIOADES NO MUNTC¡ptO ÞÊ

AMONIADA-CE_TAAELA SETNFRA 027.1 COM OESONERAç,ÃO

vGRSÃO

027.1 COM DESONERAçÂO

coMPosrçÕËs PRÓPRrAs

HORA

83.85ÿo

0.ooo/.

-l|råã*.:/dF.
47.760/o O5tm21

o,@%

FOtflE
SEINFRA

coD DESCRTçÃO HORA % MES %

A GRUPO A

A1 INSS 0,0c 0,0(

M SESI 1,5( 1,5(

A3 SENAI 1,0c 1,0(

A4 INCRA o,2(" o,2(

A5 SEBRAE 0,6( 0,6(

A6 Salário Educação 2,5( 2,5(

A7 Seguro Contra Ac¡dentes de TÍabalho 3,0t 3,0(

A8 FGTS 8,0t 8,0t

A9 SECONCI 0,0( 0,0c

TOTAI 16,40 16,8(

B3

Horista = 83,85%
Mensalista = 47,76Yo

A+B+C+D

Ham

985-D

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,4 0,0(

B2 Feriados 3,71 0,0(

Aux{lio - Enfermidade 0,87 0,6i

130 Salário 10,8t 8,34

B5 Licençâ PaternidâdE 0,0i 0,0(

B6 Faltas Justificadas o,72 0,5i

B7 Dias de Chuvas 1,5€ 0,0c

B8 Auxfl¡o Acidente d€ Trabalho 0,'t 1 0,0€

B9 Férias Gozâdas 8,71 g,ta

810 Salá.¡o Maternidade 0,03 0,0:

TOTAI 44,41 't0,4r

c GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado 5,4C 4,1i

c2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,1(

c3 Férias lnden¡zâdas 4,8¡ 3,74

c4 Depósito Resc¡são Sem Justa Çausa 3,9C 3,01

c5 lndenizaçäo Adicional 0,45 0,35

TOTAL 14,7X 11,38

D GRUPO D

Dt Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,71

D2 Reincldência de Grupo A sobre Aviso Prév¡o Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 0,45 0,3€

TOTAT 7,91 x,,t2
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No cE202108 1

INICIAL
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

- 

1. Responsável Técnico

HAMILTON MONTEIRO PASCOAL

Títuloprofìssional: ENcENHEIROCIVIL RNP: 0601617398

Registro: 10985D cE

- 

2, Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE

AVENIDA AVENIOA GENERAL ALIPIO DOS SANTôS

Complemento:

Cidede: AMONTADA

CPF/CNPJ: 06.s82.449/0001.91

No: 1343

Ba¡rro: CENTRO

UF: cE CEP: 62540000

Contrato: Não sspec¡f¡cado Celebrado em:

Valor: RS 10.200,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurid¡ca de Direito público

Ação lnstitucional: NENHUMA. NÃo OPTANTE

- 

3, Dados da Obra/Serviço

AVENIDAAVENIDAGENERALALIPIODOSSANTOS No: 1343

Complemento: Baino: CENTRO

Cidade: AMONTADA UF: CE CEP: 62540000

Data de lnício: 0810912021 Previsão de término: 3110312022 Coordenadas Geográficas: -3.367060, -39.822545

Finalidadei Código: Não Espec¡f¡cado
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE CPF/CNPJ: 06.582.449/0001-91

- 

4. Atividade Tócn¡ca

14 - Elaboraçäo

35 - Elâboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVTMENTAçÃO > H.2.1 .4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAV|MENTAçÃO > #4.2.1.4 -
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

18 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇAO
> #4.2,1,4. EM PEDRA PARA VIAS URBANAS

Quantidade

47.'100,00

47.100,00

Quantidade

47.100,00

m2

m2

PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade

e no decreto n

CPF: 26ô.088.803.59

- CNPJ: 06.582.449/0001-91

Unidade

m2

Após a conclusão das atividades técn¡câs o prof¡ssional deve proceder a baixa desta ART

- 

5. Observações

PAVIMENTAÇÂO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE AMONTADA

6. Dêclâracões

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade prev¡stas nas normas técnicas da ABNT, na
525612004.

- 

7 . Entidade de Glasse

NENHUMA. NÂO OPTANTE

- 

8. Assinaturas

Wi',ffi#zto.JöJg
- 

9. lnformaçóes

'A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagâmento ou conferência no site do Crea.

- 

10. Valor

ValordaART: R$155,38 Registradaem: 09/09/202'l Valorpago: R$155,38 NossoNúmero:8214871467

A aulenlicidade desta ART pode ser ver¡fìcada em: https://crea-c€.silac,com.br/publico/, com a chaveì ASbZw
lmpresso em: 21 /01/2022 às 10:01:34 por: , ipt 177 .55.247 .15

w.crsace.org.br

Tel: (85) 3453-5800

faleconosco@creâæ.org.br

Fax: (85) 3453-5804 l"gB-Ç#*Ç*F'


